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I – DOS OBJETIVOS 
 
Art. 01º - O “5º CAMPEONATO INTERCURSOS DE FUTSAL MACULINO UNESC/DCE” 
e o “3º CAMPEONATO INTERCURSOS DE FUTSAL FEMININO UNESC/DCE” visa 
oferecer, aos acadêmicos, professores e funcionários, maior integração e socialização 
cultural desportiva. 

  
II – DA ORGANIZAÇÃO 

  
Art. 02º - O “5º CAMPEONATO INTERCURSOS DE FUTSAL MACULINO UNESC/DCE” 
e o “3º CAMPEONATO INTERCURSOS DE FUTSAL FEMININO UNESC/DCE” é uma 
promoção do Setor de Esportes da UNESC com apoio do Diretório Central Acadêmico 
(DCE). 

  
Art. 03º - O Campeonato terá início em 17/08/13. Os jogos serão realizados no Complexo 
Esportivo da Universidade.   
 
III – DAS INSCRIÇÕES 
 
Art. 04º - As inscrições serão realizadas no período de 20/07 a 14/08 no Setor de Esportes 
das 09h00min as 12h00min e das 14h00min às 21h00min, o Congresso Técnico 
acontecerá no dia 15/08 no Setor de Esportes, às 19h15min (naipe feminino) e às 20h15min 
(naipe masculino). 
 
Art. 05º - Poderão participar do campeonato quatro equipes por curso de graduação, uma 
de Pós-Graduação (não precisando ser do mesmo curso), uma equipe de 
professores/funcionários e uma equipe de estrangeiros.  

 
§ único – O atleta só poderá se inscrever no curso que está matriculado e no 

respectivo turno.   
 
Art. 06º - Na impossibilidade de um curso não conseguir montar uma equipe, os acadêmicos 
desse curso poderão jogar para outra equipe. 
 

§ único – As equipes poderão inscrever até 03 (três) acadêmicos que pertencem a 
cursos que não estão participando da competição. 
 
Art. 07º - Cada equipe poderá inscrever no máximo 15 atletas. 
  
Art. 08º - O valor da inscrição será de R$ 150, 00 (Cento e Cinquenta Reais) no naipe 
masculino e de R$ 80, 00 (Oitenta Reais) no naipe feminino, e um cheque calção de R$ 
100,00 (Cem Reais) que somente será depositado caso o time não compareça em algum 
jogo (derrota por WO) ou ocorra alguma irregularidade ou penalidade. 
 



 
Art. 09º - A confirmação da inscrição do time será feita somente após pagamento do boleto, 
que será retirado no Setor de Esportes.    
 
Art. 10º - A ficha de inscrição deverá ser entregue em mãos, digitada e assinada pelo 
Coordenador do Curso, Presidente do CA e pelos atletas até o congresso técnico. 
 
 
IV - DOS JOGOS 
 
Art. 11º - Os jogos serão realizados de acordo com as regras oficiais regidas pela 
Confederação Brasileira de Futebol de Salão, pelo que dispuser neste regulamento e o que 
for aprovado no congresso técnico. 

 
Art. 12º - Os jogos serão realizados aos sábados, no período vespertino, a partir das 
13h00min, no Ginásio José Antonio Carrilho (naipe masculino) e Ginásio do CAP (naipe 
feminino) ou durante a semana após as 22h00min. 
 
Art. 13º - Cada partida será disputada em dois tempos de vinte minutos corridos, com cinco 
minutos de intervalo. 
 

§ único - A primeira partida de cada rodada terá quinze minutos de tolerância, a 
partir do horário estipulado na tabela. As demais partidas terão apenas cinco minutos de 
tolerância, a partir do horário estipulado na tabela. 

 
Art. 14º - Cada equipe será de cinco jogadores, sendo um deles o goleiro. As equipes 
poderão iniciar as partidas, tendo no mínimo 3 (três) jogadores, sendo 1 (um) o goleiro e 
mais 2 (dois) jogadores na linha. A equipe que não apresentar o número mínimo de atleta 
será considerada perdedora por WO. 
 
Art. 15º - Somente poderão permanecer no banco de reservas, os jogadores que estão em 
condições de jogar, os mesmos deverão estar uniformizados, técnico e o auxiliar técnico de 
cada equipe devidamente inscritos. 
 
Art. 16º - Será permitido substituir e/ou incluir jogadores na relação dos inscritos até a 3a 
rodada do campeonato e não a terceira rodada da equipe) .  
 

§ único - O jogador que tiver atuado na 1a rodada não poderá ser substituído na 
ficha de inscrição. 
 
Art. 17º - Em caso de empate nas fases finais, será adotada a cobrança de pênaltis, sendo 

05 (cinco) pênaltis para cada equipe, se ainda assim persistir o empate serão cobrados 

pênaltis alternados entre as equipes, até obtermos um resultado final;   

 

V – DO UNIFORME 
 
Art. 18º - As equipes deverão se apresentar uniformizadas com camisas, calções, meias 
(iguais) e caneleiras. 
  
Art. 19º - Aos atletas será permitido jogar unicamente de tênis, não sendo permitido jogar 
descalço, com chuteiras de futebol de campo ou suíço ou qualquer outro tipo de calçado. 

 
Art. 20º - Será obrigatória a numeração nas camisas, não podendo haver coincidência de 
números. 
 



Art. 21º - Em caso de semelhança de uniforme, ficará a critério do árbitro se há ou não 
necessidade de mudança das camisas. Caso seja necessário trocar as camisas, a equipe 
que estiver do lado esquerdo da tabela poderá utilizar os coletes, caso não tenha outro 
uniforme de cor diferente. 
 

§ único - A comissão operacional manterá um jogo de coletes a disposição do árbitro 
para qualquer eventualidade. 

 

VI – SISTEMA DE DISPUTA E CLASSIFICAÇÃO 
 
Art. 22º - O sistema de disputa do campeonato será decidido no congresso técnico. 

 
 
Art. 23º - Para efeito de classificação, a contagem de pontos será a seguinte: 
        

  Vitória – 03 pontos 

  Empate – 01 pontos 

  Derrota – Zero 
 
Art. 24º - O critério de desempate em qualquer colocação será o seguinte: 

 
a) Entre duas equipes: 
 
1o. Confronto Direto. 
2o. Número de vitórias; 
3o. Saldo de Gol; 
4o. Gols feitos; 
5o. Gols tomados; 
6o. Número de Cartões 
7o. Sorteio. 
 
b) Entre três equipes ou mais: (somente entre as equipes empatadas): 
 
1o. Número de vitórias; 
2o. Saldo de Gol; 
3o. Gols feitos; 
4o. Gols tomados; 
5o. Número de Cartões 
6o. Sorteio. 
  
c) Fórmula do Índice Técnico. 
 

PG X 100 = IT 
PD 

 

PG – PONTOS GANHOS 
PD – PONTOS 
DISPUTADOS 

IT – ÍNDICE TÉCNICO 
 

 
 

VII - DA PREMIAÇÃO 
 
Art. 25º - Serão oferecidos os seguintes prêmios: 
a) Primeiro lugar: 01 troféu e 15 medalhas  
b) Segundo Lugar: 01 troféu e 15 medalhas  
c) Terceiro Lugar: 01 troféu e 15 medalhas  



d) Artilheiro: 01 troféu;  
e) Goleiro Menos Vazado: 01 troféu; 

VIII - DAS IRREGULARES E PENALIZAÇÕES 
 
Art. 26o - As equipes terão o prazo de 60 minutos após o término da partida para entrarem 
com protestos, que deverão ser entregues à Coordenação Operacional. 

 
Art. 27º - Quando um atleta receber cartão vermelho, o arbitro deverá relatar na súmula do 
jogo o motivo da expulsão (falta violenta, agressão, reclamação ou outros), e terá que 
encaminhar a comissão operacional um relatório quando o motivo for agressão ou outro 
motivo que requeira julgamento. 
 
Art. 28º - Quando um atleta receber três amarelos ou um vermelho terá que cumprir um jogo 
consecutivo de suspensão. 

 
 Art. 29º - A contagem de cartões, para fins de aplicação da suspensão automática é feita 
separadamente e por tipologia de cartões (vermelho e amarelo), não havendo possibilidade 
de o cartão vermelho apagar o amarelo, já recebido na mesma ou em outra partida da 
competição. 

 
Art. 30º - Para fins de suspensão automática os cartões recebidos numa fase não serão 
agregados àqueles que porventura vierem a ser aplicados na fase seguinte, observando-se: 
 
a) Independentemente da fase o atleta cumprirá suspensão automática apenas quando 
receber 03 (três) cartões amarelos numa mesma fase, não acumulando, portanto, cartões 
para a fase seguinte. 
 
b) Ao atingir 03 (três) cartões amarelos numa mesma fase, o atleta deverá cumprir a 
suspensão automática prevista, ainda que o faça na fase seguinte. 
 
c) A suspensão automática decorrente de aplicação de cartão vermelho, seja em que fase 
for obrigatoriamente, deverá ser cumprida. 
 
Art. 31º - Se o mesmo atleta, em determinado momento da competição, simultaneamente, 
acumular 03 (três) cartões amarelos e mais 01 (um) vermelho, cumprirá, automaticamente, a 
suspensão por duas partidas. 
 
Art.32º - A quantidade de cartões recebidos independe de comunicação oficial da Comissão 
Operacional, será de responsabilidade exclusiva das equipes disputantes da competição o 
seu controle e cumprimento. 
 
Art. 33º - O atleta que tentar agredir fisicamente ou moralmente o árbitro, adversário ou 
qualquer outra pessoa que esteja no local dos jogos, bem como praticar atos de indisciplina, 
sofrerá suspensão das atividades pela coordenação operacional por um período 
determinado pelo conselho de julgamento, além de ter seu nome relatado junto a Diretoria 
de Estudante da Unesc, a fim de receber as punições que lhe são cabíveis e a sua equipe 
terá o cheque calção depositado. 
 
 
Art. 34º - Será punida com pena de W.O a equipe que não se apresentar no local do jogo, 
na hora marcada e em condições de iniciá-lo. O placar do jogo será de 1 a 0 para a equipe 
que estiver presente em quadra. 

 
§ único - A equipe que perder por W.O terá o cheque calção depositado. 

   



Art. 35º - A equipe que inscrever irregularmente um ou mais atletas, será automaticamente 
desclassificada da competição e seu cheque calção depositado.  

  
Art. 36º - Não será permitido em hipótese alguma o consumo de bebida alcoólica por 
jogadores, comissão técnica, torcedores ou por qualquer pessoa que esteja no Complexo 
Esportivo da Unesc. 

 
§ único - O atleta flagrado em visível estado de embriaguez, estado esse 

determinado pela coordenação operacional, será retirado do jogo, sendo impedido de 
continuar na partida. 

 
Art. 37º - A Coordenação Operacional não se responsabilizará por qualquer dano físico que 
possam sofrer os atletas, árbitros, anotadores ou torcedores, seja civil ou criminalmente. 

 
Art. 38º - As penalidades previstas neste regulamento serão aplicadas pela coordenação 
operacional e o conselho de julgamento. 

 
Art. 39o - Os casos omissos deste regulamento serão resolvidos pela coordenação 
operacional. 
 
 

Coordenação: 

 

Coordenação Operacional ......................Maria Aparecida Alves 

Coordenação de Arbitragem ...................Giselle Torri 

Coordenação Jurídica ............................Joel Modesto Casagrande 

 


